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AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE ÁREA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICA.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar através de licitação, na forma preconizada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, altera pela Lei nº 14.133 de 2021, uma área de 15.568,13 m², tendo inicio no ponto de confrontação do vértice 14A e segue por 56,59m no AZ 62°25’15” onde confronta-se com a gleba de espolio de Sebastião Elói Santana, deflete à direita no Az 62°09’46” por 168,83m onde confronta-se com a gleba de espolio de Sebastião Elói Santana, daí deflete a direita e segue por 37,32m confrontando-se à esquerda com a via denominada Rua Projetada “D”, deflete à esquerda e segue por 6,00m formado por raio de 22,00m onde permanece confrontando com a Rua Projetada “D”, daí segue ainda confrontando-se à esquerda com a Rua Projetada “D” por 177,17m, deflete à direita em 1,11m formado por arco de raio 9,00m com o mesmo confrontante do trecho anterior, e segue por 60,35m ainda confrontando-se à esquerda com a Rua Projetada “D”, daí deflete à direita em 20,50m formado por arco de raio de 9,00m no cruzamento das vias Rua Projetada “D” com a Estrada Municipal, daí segue confrontando-se à esquerda com a vias Rua Projetada “D” com a Estrada Municipal por 127,54m no AZ 347°35’49”, até o marco que serviu de ponto de partida, do loteamento “RESIDENCIAL RECREIO RIO GRANDE”, encerrando-se uma área de 15.568,13m². Cadastro: 252.242.001 - Matrícula nº 10.340.

Artigo 2º - As despesas com lavratura de escritura pública de venda e compra, seu registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis local e quaisquer outras despesas decorrentes da aquisição do imóvel correrão por conta exclusiva dos adquirentes. 

Artigo 3º - Os recursos financeiros auferidos com a alienação do imóvel que trata essa Lei serão destinados a aquisição de área urbana que sediará a construção de casas populares advindas do convênio, entre Município, Estado e União.
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 06 de dezembro de 2.021.
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